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PALÁCIO NOÉ ARNAUD, sede da Prefeitura Municipal de 
Alexandria/RN, em 11 de julho de 2019. 
  
JEANE CARLINA SARAIVA E FERREIRA DE SOUZA 
Prefeita Municipal 
  
MARIA BEATRICE MOREIRA SOUSA 
Secretária Municipal de Administração 

Publicado por: 
Marcos Alberto da Silveira Mesquita 

Código Identificador:6A48F18F 
 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGICOS  

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO LICITAÇÃO PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 016/2019 

 
HOMOLOGO pelo presente Termo, para que surta os seus efeitos 
legais, o julgamento da Comissão Permanente de Licitação - CPL, 
referente a licitação Pregão Presencial nº 16/2019 com início 25 de 
junho de 2019, realizada em 10 de julho de 2019 (quarta-feira), nos 
termos do artigo 43, inciso VI, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de 
Junho de 1993, com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08 de junho de 
1994, alterada pela Lei nº 9.648.98, de 27 de maio de 1998, mantendo 
a Adjudicação exarada no processo licitatório proveniente da licitação 
supra mencionada, em favor da(s) empresa(s) relacionadas a seguir: 
GDS COMERCIAL E SERVIÇOS EIRELI- CNPJ: 31.373.978/0001-
22 , saiu vencedor(a) no(s) item(ns) : 1 ; totalizando o valor de R$ 
59.505,00 (cinquenta e nove mil, quinhentos e cinco reais). 
  
Angicos/RN, 11 de julho de 2019. 
  
DEUSDETE GOMES DE BARROS 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Tonyzette Darlyton da Silva 

Código Identificador:544863C1 
 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO LICITAÇÃO PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 016/2019 
 
Após cumpridas as exigências e condições estipuladas pelo ato 
convocatório e vencidos os prazos para recursos administrativos, 
como preceitua disposições constantes da Lei nº 8.666/93, de 21.06.93 
e legislação complementar, de conformidade com o julgamento 
proferido pela Egregia Comissão Permanente de Licitação e 
Deliberação desta Administração Superior, ADJUDICO o objeto da 
presente licitação e os vencedores do Pregão Presencial nº 016/2019, 
realizada em 10/07/2019, a saber: 
  
Objeto: AQUISIÇÃO DE TABLETS  
  
GDS COMERCIAL E SERVIÇOS EIRELI- CNPJ: 
31.373.978/0001-22, saiu vencedor(a) no(s) item(ns) : 1 ; totalizando 
o valor de R$ 59.505,00 (cinquenta e nove mil, quinhentos e cinco 
reais). 
  
Angicos/RN, em 11 de julho de 2019 
  
TONYZETTE DARLYTON DA SILVA 
Pregoeiro 

Publicado por: 
Tonyzette Darlyton da Silva 

Código Identificador:E5FFDFBA 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 074/2019 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGICOS – 
CNPJ:08.085.409/0001-60 

CONTRATADO: INSTITUTO TÉCNICO-CIENTÍFICO DE 
PERÍCIA –ITEP CNPJ: 05.067.810/0001-89 
  
OBJETO: AQUISIÇÃO PELA CONTRATANTE, DE 100 
CÉDULAS DE IDENTIDADE, SENDO ADICIONADA 50 
CÉDULAS DESTINADA ÀS ISENÇÕES PREVISTAS EM LEI, E 
AS DEMAIS ÀS SEGUNDAS E TERCEIRAS VIAS, A SEREM 
EMITIDAS PELA CONTRATADA ATRAVÉS DA REALIZAÇÃO 
DE AÇÃO, COM DURAÇÃO DE 01 DIA, VISANDO A 
FACILITAÇÃO DA OBTENÇÃO DO DOCUMENTO DE 
IDENTIDADE PELOS CIDADÃOS. 
  
VALOR: R$ 2.500.00 (dois mil e quinhentos reais). 
  
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
Unidade Orçamentária: 02.009 – SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA SOCIAL E AÇÃO COMUNITÁRIA 
Ação: 2086 – Manutenção do IGBF 
Natureza: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO – 
PESSOA JURIDICA 
Fonte: 13110000 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de 
Assistência Social - FNAS 
  
FUNDAMENTO LEGAL: De acordo com o que preceitua a Lei 
Federal nº 8.666/93 de 21/06/93 e suas alterações posteriores, em seu 
Art. 24, Inciso II. 
  
Vigência: 11 de julho até 18 de julho de 2019 
  
Angicos/RN, em 11 de julho de 2019. 
  
DEUSDETE GOMES DE BARROS 
Prefeito Municipal.  

Publicado por: 
Aline Brunna Rocha da Fonseca 

Código Identificador:8B5B07E1 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

TOMADA DE PREÇO Nº 002/2019 
 
O Município de Angicos, através de seu Prefeito Municipal, convoca 
a empresa CONSTRUTORA RS SERVIÇOS EIRELI-ME, CNPJ Nº 
26.094.503/0001-67, nos termos do art. 64 da lei 8.666/93, no prazo 
de três dias, a contar desta publicação, para assinar o termo de 
contrato, sob pena de decair o direito da contratação e sanções 
previstas no art. 81. 
  
Angicos/RN, 11 de julho de 2019 
  
DEUSDETE GOMES DE BARROS 
Prefeito 

Publicado por: 
Aline Brunna Rocha da Fonseca 

Código Identificador:A32E091B 
 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE APODI 

 
GABINETE CIVIL 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO PREGAO PRESENCIAL 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 043/2019 

 
PROCESSO Nº. 10060003/2019 - PREGÃO PRESENCIAL 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 043/2019. Fica HOMOLOGADA a 
decisão prolatada pelo Pregoeiro Oficial da Comissão Permanente de 
Licitação desta Prefeitura Municipal, nos termos do art. 38, inciso VII 
e art. 43, inciso VI da Lei 8.666/93 e Lei Federal n° 10.520, de 17 de 
julho de 2002, à (s) empresa (s) vencedora (s): FRANCISCO 
FLÁVIO DE CARVALHO-ME, CNPJ: 06.320.029/0001-37, foi 
vencedora dos itens: foi vencedora dos itens: 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 
10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 
29, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 38, 39, 40, 41, 42, 43, 44, 45, 46, 47, 



Rio Grande do Norte , 12 de Julho de 2019   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte   •    ANO X | Nº 2059 

 

www.diariomunicipal.com.br/femurn                                                                                    6 

48, 49, com o valor global de R$ 731.050,00 (setecentos e trinta e 
um mil e cinquenta reais). Objeto: Registro de preços para eventual 
Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
Mídia Visual, para atender as necessidades das secretarias municipais 
da Prefeitura Municipal de Apodi/RN, conforme especificações e 
quantidades estabelecidas no Anexo I (Termo de Referência).. 
  
Apodi/RN, 11 de julho de 2019. 
  
ALAN JEFFERSON DA SILVEIRA PINTO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Antonio Francisco de Oliveira 

Código Identificador:6D809531 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
PLANEJAMENTO 

AVISO DE RESULTADO FINAL DA LICITAÇÃO - PREGÃO 
PRESENCIAL N°. 046/2019. 

 
A Prefeitura Municipal de Apodi RN, através do Pregoeiro Oficial, 
torna público o RESULTADO do PREGÃO PRESENCIAL - Nº. 
046/2019, cujo objeto registro de preços para eventual Contratação de 
empresa especializada no fornecimento de Parques Infantil em 
madeira de eucalipto, para atender a Zonas Urbana e Rural através 
da Secretaria Municipal de Urbanismo e Transportes da Prefeitura 
Municipal de Apodi/RN. Conforme quantitativo do anexo I (Termo de 
referência). Empresa vencedora, ANA PAULA BARROSO DE 
SOUZA ME, CNPJ: 41.566.886/0001-12, foi vencedora dos itens: 1; 
2; 3 e 4, com o valor global de R$ 43.850,00 (quarenta e três 
mil oitocentos e cinquenta reais). 
  
Apodi/RN, 11 de Julho de 2019. 
  
LÁZARO BANDEIRA E SOUSA 
Pregoeiro 

Publicado por: 
Antonio Francisco de Oliveira 

Código Identificador:88030D16 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
PLANEJAMENTO 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL – 
REGISTRO DE PREÇO N°. 050/2019. 

 
O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Apodi, no uso de suas 
atribuições legais, torna público que no dia 25 de Julho de 2019, às 
09h00min, fará licitação na modalidade Pregão Presencial Para 
Registro de Preço nº 050/2019 – Tem como objeto a Elaboração de 
Registro de preços para eventual Contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de Recapagem, 
Recauchutagem e Vulcanização de pneus, para atender as 
necessidades das secretarias municipais da Prefeitura Municipal 
de Apodi/RN, conforme especificações e quantidades estabelecidas 
no Anexo I (Termo de Referência). O procedimento licitatório 
obedecerá ao disposto na Lei Federal nº 10.520/2002, Lei Federal nº. 
8.666/1993, e suas alterações posteriores que lhe foram introduzidas. 
O Edital e seus anexos encontram- se à disposição dos interessados na 
sala da Comissão de Licitação, localizada na Praça Francisco Pinto, 
nº. 56 – Centro – Apodi/RN, de segunda a sexta-feira, das 08h00min 
às 13h00min e de 14h00min às 17h00min, Através do site: 
https://apodi.rn.gov.br - transparência - licitações 
  
Apodi/RN, 11 de Julho de 2019. 
  
LÁZARO BANDEIRA E SOUSA 
Pregoeiro. 

Publicado por: 
Antonio Francisco de Oliveira 

Código Identificador:37DBD350 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
PLANEJAMENTO 

PORTARIA Nº 1266/2019 DE 08 DE JULHO DE 2019 

O PREFEITO MUNICIPAL DE APODI-RN, no uso das suas 
atribuições legais e tendo em vista o que dispõe Art. 66 IV e VIII da 
Lei Orgânica do Município, combinado com o Art. 26 e 27 da Lei 
Complementar nº 06/2011, de 26/05/2011, Art. 19 da Lei nº 585/2009, 
de 06 de março de 2009, Art. 3º da Lei nº 584/2009, de 06 de março 
de 2009 e demais legislação pertinente, 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º - Conceder progressão de letras aos servidores municipais da 
Prefeitura de Apodi, nos termos abaixo citados. 
  
MAT NOME 

LETRA 
ATUAL 

LETRA NOVA 

1642 Damião Costa de Oliveira GNM-5 GNM-10 

9411 Maria do Socorro Pereira Brilhante GNM-5 GNM-10 

1626 Alcivan Justino da Silva GNO-6 GNO-10 

9412 Francisco Gomes Pereira GNO-6 GNO-10 

1632 João Ventura de Lima GNO-6 GNO-10 

9442 Maria Luzia Mota Andrade GNO-7 GNM-10 

9452 Maria Olizete Carvalho de Morais GNM-6 GNM-10 

  
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições com contrário. 
  
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
  
Palácio Francisco Pinto, em Apodi-RN, 08 de julho de 2019. 
  
ALAN JEFFERSON DA SILVEIRA PINTO 
Prefeito Municipal de Apodi-RN 
  
ARIANA CINTHIA DANTAS DE PAIVA 
Secretária de Administração e Planejamento 
Portaria nº 0430/2017 

Publicado por: 
Airton Bandeira e Souza 

Código Identificador:1D4EEDA8 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
PLANEJAMENTO 

PORTARIA Nº 1267/2019 DE 08 DE JULHO DE 2019 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE APODI-RN, no uso das suas 
atribuições legais e tendo em vista o que dispõe Art. 66 IV e VIII da 
Lei Orgânica do Município, combinado com o Art. 44, da Lei nº 
585/2009, de 06 de março de 2009 e demais legislação pertinente, 
  
CONSIDERANDO: Os requerimentos apresentados pelos 
interessados, devidamente instruídos com os comprovantes legais; 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º - Conceder gratificação de títulos aos servidores do quadro de 
efetivos desta edilidade, nos termos abaixo descritos. 
  
MAT. NOMES ADMISSÃO GRATIFICAÇÃO DE 

TÍTULOS ATUAL 
GRATIFICAÇÃO DE 
TÍTULOS NOVO 

1588 Maria Rosely de Oliveira 01/04/2002 00 % 15% 

1597 
Ieda Maria da Costa 
Fernandes 

01/11/2003 00 % 15% 

1598 Jaila Adriana da Costa 
Moreira 

01/11/2003 00 % 15% 

1569 Maria Leonia de Morais 01/08/1997 00 % 15% 

1578 
Regilandia Moreira da S. 
Morais 

02/09/1996 00 % 15% 

  
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições com contrário. 
  
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
  
Palácio Francisco Pinto, em Apodi-RN, 08 de julho de 2019. 
  
ALAN JEFFERSON DA SILVEIRA PINTO 
Prefeito Municipal de Apodi-RN 
__ 
  


